
.....-011•••••••  

r: 

ELSO LU /Z POZÕB 
Pref o Municipal 

e. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 999/2021 
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Concede Adicionáí Iniálubridade a-o Profiséional da„Sáúde, 
enquanto perdurar á Pandemia (COVID-19)':nor•MuniCipiá.  
de Umuarama. 

• ^, 	,•"") r#1, nn:71-  N.' 	r—, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de 
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT do Município de Urnuarama,Tdatado de • 
16 de julho de 2021; 	 ;L 	• 	t-- 
• Ir 

RESOLVE:.-1,, 

1.4 Po_ 	 ' 	ff) 	• 	 • Art. 1° Concedér'Adicional de-Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), ao jprofissioriál da função de Enfermeiro que esta 
desempenhando atividadérem _ambientes_ de isolamento, para tratamento de 
pacientes contaminados pelorCOWd-19.:.a contar de 16 de'julho de 2021, relacionado 
abaixo: 
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Nome Matricula 

995221 WASHINGTOO.ROgERIO DE SOUSA......1 

910301 CELMA AZEV:EDO-LEITE 	 1 

pirnnrxr.  Art. 2° O pagamento=do'adicional de Insalubridade estabelecido nesta 
Portaria é devido, somente, enquanto perdurar a Pandemia pelo COVID-19 no 
Município de Umuarama, condicionado a disponibilidade orçamentária e financeira da 
Fonte de Recurso - 1019 - Bloco de custeio das ações e serviços públicos de Saúde 
- Coronavirus (COVID-1 	
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Art. 3° Estaiporta-na-entra 	na-eNtaudesiva publicação. 
.L1 i& 
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CL 	R BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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